
EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se aos arts. 27 e 34 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de

1966, nos termos do art. 1º do PLS nº 58, de 2008, a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................

‘Art. 27. ..................................................

.................................................................

r) fornecer, anualmente, até 31 de dezembro, às Comissões de
Fiscalização e Controle das duas Casas do Congresso Nacional, ao
Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU),  à  Controladoria-Geral  da
União (CGU) e ao Ministério Público da União (MPU), relatório
consubstanciado, com a discriminação de todas as obras públicas
de  engenharia  inacabadas  e  paralisadas  há  mais  de  um ano  nas
quais a União tenha participação financeira e para as quais tenha
sido efetuada a devida Anotação de Responsabilidade Técnica;

.........................................................’ (NR)

‘Art. 34. ..................................................

.................................................................

t) elaborar e encaminhar ao CONFEA, observado o prazo, o
relatório a que se refere a alínea “r” do art. 27, sobre as obras de
sua jurisdição.

Parágrafo único. O relatório a que se refere a alínea “t” do
caput deste  artigo  deverá  conter,  obrigatoriamente,  as  seguintes
informações  sobre  cada  obra  identificada  como  inacabada  ou
paralisada:

I – localização completa;

II – órgão ou agente público responsável pela contratação;

III – empresa ou grupo responsável pela execução;

IV – valor inicialmente previsto;

V – previsão inicial do prazo de conclusão;

VI – data da paralisação ou abandono;

VII  –  tipo,  destinação  e  características  da  obra,  com
respectiva medição ou dimensão;

VIII – estado, condições e percentual de execução da obra.’
(NR)”



Sala da Comissão, 25 de novembro de 2009
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